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D
iretora global de comunicações da SAP, 
Monika Schaller falou com exclusi-
vidade à  Alma  do  Negócio  sobre  
sua primeira visita ao Brasil e o 

tamanho do território para a multina-
cional: “É nossa operação mais im-
portante da América Latina, compa-
rável aos mercados mais maduros”. 
A  empresa  alemã  está  celebrando  
30 anos de sua filial brasileira, focan-
do “na expansão de market share”. 

Para isso, a empresa de tecnologia 
corporativa  impulsiona  estratégias  
de integração de soluções em nuvem 

com inteligência artificial. Segundo pesquisa da pró­
pria SAP, o Brasil está bem posicionado: quase meta-
de dos tomadores de decisão do País afirma 
que investimentos em IA já deram retorno 
em 2024 e têm boa perspectiva para 2025. 
Os números projetam o País à frente na 

região (o estudo teve 1,2 mil respon-
dentes em cinco mercados Latam).

A receptividade do brasileiro a 
novas tecnologias ajuda a SAP, diz 
Schaller (foto), a construir melhores 

estratégias  de  negócio  em  eventos,  
marketing B2B e mídia. Ainda que tec-
nologia seja o produto central, a execu-
tiva defende a importância da sensibi-
lidade humana no cotidiano corporati-
vo, especialmente em comunicações. 
“Mais do que qualquer outra discipli-
na, são negócios tocados por pessoas.”

l  BOIADEIRA.  Ana  Castela  lan-
çou A Um 5G de Você, sin-

gle que faz parte de sua 
parceria com a Vivo. 
A ação conta com es-

tratégia de mídia na-
cional  e  concepção  

da Africa Creative. 

l VAIVÉM. A Africa Creati-
ve anunciou Mariana Corradi 
como  VP  de  estratégia.  Na  
BETC Havas, Renata Valio che-
ga como VP de Mídia. Royal Ca-
nin contratou Fernando Ferro-
ni  como  diretor  de  vendas  e  
marketing. Leandro Caldeira é 

o  novo  CMO  da  plataforma  
Wellhub (ex-Gympass). Cari-
na Liberato é a nova sócia da 
House  Entertainment.  E  Ale-
xandre Assumpção assume co-
mo head de criação na Sobe. 

l  VOLKSWOODY.  A  Volkswagen  
colocou no ar uma campanha 
que destaca o pós­venda da em-
presa  e  celebra  o  aniversário  
de 30 anos de Toy Story, da Pi-
xar. A peça é exibida em cine-
mas, digital e streaming. A cam-
panha  foi  criada  pela  agência  
Voltage,  de  Buenos  Aires,  e  
adaptada para o Brasil pela Al-
mapBBDO.

SAP, 30 anos de Brasil

IA com alma

ALMA DO NEGÓCIO Igor Ribeiro l  almadonegocio@estadao.com

das empresas

Leia mais sobre a SAP e a relevância 
do Brasil nos projetos da empresa 

brasileiras são muito 
otimistas com adoção de 

IA, maior índice Latam em 
estudo da SAP

52%

CRISTIANE BARBIERI

No Rali Dakar, piloto e navega-
dor recebem o  mapa dos  400  
quilômetros  que  percorrerão  
naquele dia cinco minutos an-
tes da prova, que dura 14 dias. 
Um  pouco  antes  da  largada,  
eles  têm ideia  do  terreno  aci-
dentado pela frente, com uma 
surpresa a  cada curva.  É mais 
ou  menos  como  empreender,  
afirma Lucas Moraes, que aca-
ba de conquistar o título de cam-
peão mundial do Rally Raid.

Moraes fundou a startup Oli-
via, vendida para o Nubank em 
2021,  e  agora  está  investindo  
na  empresa  de  assinatura  de  
carros elétricos zMatch. “Em-
preender é o esporte mais di-
fícil do mundo”, diz.

Ao lado de Cristiano Olivei-
ra, que fundou com ele a finte-
ch Olivia, Moraes está aportan-
do  R$  10  milhões,  que  serão  
usados sobretudo no aplicati-
vo  da  zMatch.  A  empresa  foi  
criada  por  Sylvio  de  Barros,  
fundador da Webmotors, mor-
to em maio do ano passado e 
de quem Moraes era próximo.

Quinta geração da família Er-
mírio de Moraes, dona do Gru-
po Votorantim, que fatura R$ 
50 bilhões por ano, ele tem con-
quistado  boas  posições  nas  
duas frentes. Caso precisasse, a 
venda da Olivia “faria diferen-
ça na vida de qualquer um”, diz.

Na sexta-feira, ele conquis-
tou o campeonato mundial de 
Rally  Raid  (W2RC),  principal  
competição do rali cross-coun-

try internacional, e considera-
da a “Fórmula 1 do off-road”. 
O título inédito para o esporte 
brasileiro foi garantido após o 
fim da disputa do Rally do Mar-
rocos, quinta e última etapa da 

temporada de 2025. Com o se-
gundo  lugar  na  etapa  marro-
quina, ele superou grandes no-
mes da modalidade, incluindo 
o multicampeão Nasser Al-At-
tiyah, do Catar, que terminou 

como vice deste ano.
Agora, sua meta é “ganhar o 

Dakar para o Brasil”. “É minha 
obsessão e, hoje, eu me dedico 
100%  para  isso.”  O  Rally  
Dakar, prova mais emblemáti­
ca do circuito mundial, é dispu-
tado em janeiro.

LONGA DATA. Em cima de uma 
moto desde os quatro anos, Mo-
raes diz ter sido incentivado pe-
la família.  O  pai,  Marcos  Mo-
raes,  também  foi  piloto.  Eles  
pertencem ao ramo da família 
de  Ermírio  de  Moraes,  irmão  
mais novo de Antônio Ermírio, 
figura mais emblemática da fa-
mília. Aos 92 anos, o patriarca 
recebe filhos e netos, toda se-
gunda-feira, para um almoço.

Sua  carreira  no  motociclis-
mo,  porém,  foi  encerrada  por  
conta de uma lesão no quadril. 
Sem conseguir competir em ci-
ma de uma moto, Moraes gra-
duou-se em Administração pela 
FAAP e mudou-se para o Vale 
do Silício, onde estudou na Sin-
gularity University. “Comecei a 
me interessar por inteligência ar-
tificial (IA) em 2014 e achei que 
haveria a possibilidade de trazer 
a tecnologia para o Brasil.”

Ao lado de Oliveira, ele criou 
a Olivia, uma assistente virtual 
que buscava ajudar as pessoas 
a fazer o salário chegar ao fim 
do  mês.  Por  meio  da  IA,  ela  
aprendia  sobre  o  comporta-
mento  financeiro  da  pessoa,  
dava dicas, informações sobre 

descontos e ajudava o usuário 
a economizar e a se educar fi-
nanceiramente.  Em  2019,  a  
startup recebeu um aporte da 
XP e, em 2020, o BV (que é do 
Grupo  Votorantim)  colocou  
mais R$ 25 milhões.

Com grandes clientes como 
Itaú,  Caixa  e  o  próprio  BV,  
além  de  cartões  como  Itau-
card e Amex, a Olivia viu a de-
manda pelos serviços aumen-
tar no meio da pandemia.

Moraes e Oliveira venderam 
a empresa em 2021, na época 
em que os recursos para star-
tups ainda eram abundantes. A 
transação  superou os R$  200  
milhões. “Como a gente tinha 
investidores,  era  importante  
ter um múltiplo (em relação ao 
valor investido) que fizesse sen-
tido  para  eles”,  diz  Moraes.  
“Foi uma transação que muda-
ria a vida de qualquer pessoa, 
mas que vem de um trabalho 
gigantesco de anos, como acon-
tece em qualquer esporte.”

O paralelo entre esporte e em-
preendedorismo  é  uma  cons-
tante  nas  conversas  com  Mo-
raes.  Do  trabalho  em  equipe  
que  envolve  dezenas  de  pes-
soas, em provas que duram dias 
e são extremamente exaustivas, 
aos  imprevistos  do  caminho  
desconhecido, à  dedicação, ao 
alto rendimento. “Essa vivência 
no esporte me ajuda a ter uma 
visão para ajudar o empreende-
dor da empresa em que estou 
investindo,  por  exemplo”,  diz  
ele.  “Principalmente  no  meio  
de esportes e atletas, é onde eu 
posso contribuir mais, por con-
ta da minha experiência.”

No fim do ano passado, Mo-
raes  investiu  na  holding  Out-
field, especializada em investi-
mentos em esportes. Entre ou-
tras iniciativas, a Outfield estru-
turou o fundo creditório de R$ 
400 milhões do São Paulo e in-
vestiu no time francês Le Mans, 
ao lado do tenista Novak Djoko-
vic e dos ex-pilotos de Fórmula 
1 Felipe Massa e Kevin Magnus-
sen.  O  objetivo  é  avançar  na  
aproximação entre o esporte e 
o mercado financeiro, que tem 
acontecido  nos  últimos  anos  
no Brasil e em outros países. l

NA WEB

www.estadao.com.br/

Movido a desafios
Moraes está investindo em 

uma empresa de assinatura 
de carros elétricos,

e quer ‘ganhar o Dakar’

DIVULGAÇÃO/ SAP

‘Comecei a me interessar por inteligência artificial em 2014’, diz Moraes

LÉO SOUZA/ESTADÃO

Herdeiro da Votorantim se
divide entre ralis e startups

“Empreender é o 
esporte mais difícil do 
mundo”

“Como a gente (fintech 
Olívia) tinha investidores, 
era importante ter um 
múltiplo (em relação ao 
valor investido) que 
fizesse sentido para eles. 
Foi uma transação que 
mudaria a vida de 
qualquer pessoa, mas 
que vem de um trabalho 
gigantesco de anos, 
como acontece em 
qualquer esporte”
Lucas Moraes

Herdeiro do Grupo Votorantim 

Quinta geração da família Ermírio de Moraes, Lucas é fundador 
da fintech Olivia; como piloto, acaba de se tornar campeão de rali

Trajetória Esporte e  empreendedorismo
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SEGUNDA-FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Χονχορρνχια ν≡ 0409/2025 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600.009830/2018−49. Οβϕετο: Χοντραταο δε Εmπρεσα 
Εσπεχιαλιζαδα παρα α Ελαβοραο δε Εστυδοσ ε Προϕετοσ Β〈σιχο ε Εξεχυτιϖο 
δε Ενγενηαρια ςισανδο α Dυπλιχαο, Αδεθυαο δε Χαπαχιδαδε, Μεληορια 
δα Σεγυρανα ε Ελιmιναο δε Ποντοσ Χρτιχοσ να Ροδοϖια ΒΡ−285/ΡΣ. Τοταλ 
δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 02. Εδιταλ: 20/10/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 
17η59. Ενδερεο: ΣΑΥΝ Θυαδρα 3 Βλοχο �Α� − Μεζανινο − ΧΓΧΛ, Ασα Νορτε 
− ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90409−2025. 
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 20/10/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 10/12/2025 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: 
ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΧΑΜΙΛΑ DΥΑΡΤΕ Ε ΣΙΛςΑ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

CÂMARA DE VALORES IMOBILIÁRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

E D I T A L
Assembleia Geral Extraordinária

Pelo presente edital, ficam convocados os Membros e Empresas-Titulares da Câmara de Valores Imobiliários do Estado de 
São Paulo, para a Assembleia Geral Extraordinária, destinada às eleições, a se realizar no dia 25 de novembro de 2.025, 
com início às 10:00 horas e encerramento às 12:00 horas, em sua sede, na Rua Sete de Abril, nº 277 - 3º andar, conjunto 
3-C, nesta Capital.
A Ordem do Dia constará do seguinte:
a) Leitura, discussão e votação da ata anterior;
b) Eleição da Diretoria e Membros do Conselho Fiscal para o biênio 2026 / 2027.
De acordo com o parágrafo 2º do Artigo 42º do Estatuto Social, o voto é pessoal e obrigatório, sendo vedado o voto por 
procuração ou correspondência. O registro de candidatos deve obedecer o disposto no Artigo 41º e seu inciso I. Consoante 
o disposto no parágrafo 1º do Artigo 42º do referido Estatuto, a Assembleia Geral destinada às eleições será sempre de 
comportamento sucessivo, em período de 2 (duas) horas, iniciando-se às 10:00 horas e com encerramento às 12:00 horas.

  São Paulo, 20 de outubro de 2025

AMAURI FERRARI BACOS
- Presidente -

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ

66 ΡΑΧΙΝΓ ΧΛΥΒ
ΧΝΠϑ ν° 50.829.467/0001−17

Ο Πρεσιδεντε δα  66 ΡΑΧΙΝΓ ΧΛΥΒ, χοm φυλχρο νοσ
αρτιγοσ 14, 16, 17, 21 ε νοσ δεmαισ απλιχ�ϖεισ δο Εστατυτο
δα εντιδαδε, ΡΕΣΟΛςΕ χονϖοχαρ οσ ασσοχιαδοσ παρα α
Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν�ρια θυε σερ� ρεαλιζαδα να
σεδε δα εντιδαδε να Αϖενιδα Θυειροζ Φιληο, 1560,
ςιλλαγε 11 Γ ∠ ςιλα Ηαmβυργυεσα ∠ Σ�ο Παυλο ∠ ΣΠ ∠
ΧΕΠ: 05319−000, νο δια 28 δε ουτυβρο δε 2025, χοm
πριmειρα χηαmαδα πρεϖιστα παρα ασ 10:00 ηορασ ε α 2≈
χηαmαδα �σ 10:30 ηορασ. Παυτα: 1) Χι�νχια δοσ τερmοσ
δε Ρεν�νχια δο Χονσεληειρο Φισχαλ Μαυρ�χιο D∏Ανγελο
ε δα συπλεντε δο Χονσεληο Φισχαλ Μοργανα Περειρα δο
ςαλε; 2) Ελει��ο ε Ποσσε δε δοισ χονσεληειροσ φισχαισ
συπλεντεσ παρα χοmπλεταρ ο mανδατο δοσ mεmβροσ
ρενυνχιαντεσ ατ� 31/12/2026; 3) Ουτροσ ασσυντοσ δε
ιντερεσσε γεραλ.

Σ�ο Παυλο, 18 δε ουτυβρο δε 2025.
Ριχαρδο δε Χαστρο Μιτεσταινερ − Πρεσιδεντε

BANCO JOHN DEERE S.A.
CNPJ nº 91.884.981/0001-32 - NIRE 35.3.00443462

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 29 dias do mês de setembro de 2025, às 08:00, na sede do Banco John Deere S.A. (“Banco”), localizada na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Pen-
teado (SP-075), s/nº, km 57,5, Prédio 1, 1º andar, bairro Helvétia, CEP 13.337-300, na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as forma-
lidades de convocação previstas no Artigo 12 do Estatuto Social do Banco tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme assinatu-
ras lançadas ao final da presente ata. 3. Composição da Mesa: José Ramos Rocha Neto, como Presidente e Jorge David Sivina, como Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) 
a realização, pelo Banco, da 5ª (quinta) emissão de letras financeiras, da espécie quirografária, em até 3 (três) séries, no valor total de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), 
por meio de sistema de vasos comunicantes (“Emissão” e “Letras Financeiras”, respectivamente), nos termos da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, conforme alterada (“Lei nº 
12.249”), da Resolução do CMN nº 5.007, de 24 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CMN 5.007”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, para 
distribuição pública, não sujeita a registro, sob regime de melhores esforços de colocação (“Oferta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
do Mercado de Valores Mobiliários”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 8, de 14 de outubro de 2020, conforme alterada (“Resolução CVM 8”), bem 
como a definição de suas principais características e condições; (ii) autorização expressa para que a Diretoria do Banco e seus procuradores pratiquem todos e quaisquer atos, ne-
gociem as condições finais e tome todas e quaisquer providências e adote todas as medidas necessárias à: (a) formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata 
para a emissão das Letras Financeiras, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão, incluindo, mas não se limitando ao “Ινστρυmεντο Παρτιχυ−
λαρ δε Εmισσο δε Λετρασ Φινανχειρασ δα 5ª (θυιντα) Εmισσο δο Βανχο ϑοην Dεερε Σ.Α.” (“Instrumento de Emissão”) e ao “Χοντρατο δε Χοορδεναο ε Dιστριβυιο Πβλιχα σοβ ο Ρε−
γιmε δε Μεληορεσ Εσφοροσ δε Χολοχαο δε Λετρασ Φινανχειρασ, δα 5♠ (Θυιντα) Εmισσο δο Βανχο ϑοην Dεερε Σ.Α.” (“Contrato de Distribuição”); (b) formalização e efetivação da con-
tratação das instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo a instituição intermediária líder o “Coordenador Líder”), dos asses-
sores legais e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como agente de letras, escriturador das Letras Financeiras, B3 S.A. - Bra-
sil, Bolsa, Balcão (“B3”), entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações, bem como fixar-lhes honorários; 
(c) independentemente de qualquer aprovação, aditar os documentos da Oferta (i) para refletir o resultado do Procedimento de Βοοκβυιλδινγ (conforme termo definido abaixo); (ii) 
em virtude da necessidade de atendimento às exigências da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3, da CVM, ou em consequência de normas legais regulamentares; (iii) para cor-
reção de erros grosseiros, tais como, de digitação ou aritméticos; (iv) para atualização dos dados cadastrais das partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, en-
tre outros, se necessário; e/ou (v) caso haja Letras Financeiras, que não tenham sido integralizadas (a1) por questões operacionais (não atribuíveis ao Banco), ou (a2) por ausência 
de integralização por investidor que houver apresentado ordem de investimento, o Banco poderá realizar um aditamento ao Instrumento de Emissão, sem necessidade de realização 
de nova deliberação societária do Banco ou de assembleia de titulares de Letras Financeiras, para prever (1) a emissão de nova série de Letras Financeiras e integralização em uma 
só data, com as mesmas características da Letra Financeira cuja integralização não tiver ocorrido, ajustando-se, conforme aplicável, o prazo de vencimento e o Valor Nominal Unitá-
rio, ou (2) o cancelamento das Letras Financeiras não integralizadas; e (iii) ratificação de todos os atos já praticados com relação às deliberações acima. 5. Deliberações: Após aná-
lise e discussão da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração, nos termos do inciso “xv” do Artigo 11 do Estatuto Social do Banco, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas: (i) aprovaram a Emissão das Letras Financeiras e a realização da Oferta, com as seguintes características e condições: (a) Número de Séries: a Emissão será realizada 
em até 3 (três) séries (cada uma “Série”); (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão, con-
forme a ser apurado no Procedimento de Βοοκβυιλδινγ (“Valor Total da Emissão”); (c) Quantidade de Letras Financeiras: serão emitidas até 20.000 (vinte mil) Letras Financei-
ras, sendo que a respectiva quantidade de Letras Financeiras a serem emitidas em cada Série será apurada no procedimento de Βοοκβυιλδινγ, por meio de sistema de vasos comu-
nicantes, sem quantidade mínima de Letras Financeiras a serem alocadas em cada Série, mas se respeitando a Quantidade Mínima da Emissão (conforme definido abaixo). Sem pre-
juízo da Quantidade Mínima da Emissão, eventual saldo de Letras Financeiras não distribuído no âmbito da Oferta será cancelado pelo Banco, sem a necessidade de realização de 
nova deliberação societária do Banco ou de realização de assembleia de titulares de Letras Financeiras; (d) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Letras Financeiras será definida no Instrumento de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Valor Nominal Unitário: as Letras Financeiras terão valor nominal unitário de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (f) Conversibilidade: as Letras Financeiras não serão conversíveis em ações de emissão do Banco; (g) Com-
provação de Titularidade: para todos os fins de direito, a titularidade das Letras Financeiras será comprovada por meio de extrato emitido pela B3 em nome do titular das Le-
tras Financeiras, inclusive para fins específicos, da certidão de inteiro teor a que se refere o artigo 38, § 1º, da Lei nº 12.249. Adicionalmente, poderá ser expedido extrato pelo Escri-
turador (conforme definido no Instrumento de Emissão), com base nas informações geradas na B3; (h) Garantias: as Letras Financeiras não contarão com garantias de qualquer 
natureza e/ou qualquer preferência (dívida quirografária); (i) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de, se assim permitido nos termos do Instrumento de Emis-
são, depois de implementadas a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado (conforme a ser definido no Instrumento de Emissão), vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Letras Financeiras, nos termos previstos no Instrumento de Emissão, o prazo de vencimento das (i) Letras Financeiras da 1ª Série será de até 24 (vinte e 
quatro) meses e 10 (dez) dias, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Letras Financeiras da 1ª Série”); (ii) Letras Financeiras da 2ª Série será de até 36 (trinta e seis) 
meses, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Letras Financeiras da 2ª Série”); e (iii) Letras Financeiras da 3ª Série será de até 48 (quarenta e oito) meses, conta-
dos da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Letras Financeiras da 3ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Letras Financeiras da 1ª Série e a Data de Venci-
mento das Letras Financeiras da 2ª Série, “Data de Vencimento”); (j) Pagamento do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de, se assim permi-
tido nos termos do Instrumento de Emissão, depois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado, vencimento antecipado das obrigações de-
correntes das Letras Financeiras, nos termos previstos no Instrumento de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 1ª Série será amortizado em 1 (uma) única 
parcela, devida na Data de Vencimento das Letras Financeiras da 1ª Série; e (ii) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 2ª Série será amortizado em 1 (uma) única parce-
la, devida na Data de Vencimento das Letras Financeiras da 2ª Série; e (iii) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 3ª Série será amortizado em 1 (uma) única parcela, de-
vida na Data de Vencimento das Letras Financeiras da 3ª Série; (k) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário de cada uma das Letras Financeiras não será atualizado mo-
netariamente; (l) Remuneração: (i) Ρεmυνεραο δασ Λετρασ Φινανχειρασ δα 1♠ Σριε: sobre o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 1ª Série incidirão juros remunerató-
rios correspondentes 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “οϖερ εξτρα−γρυπο”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://
www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescido exponencialmente de uma sobretaxa (σπρεαδ) limitada a 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, a ser definida no Procedimento de Βοοκβυιλδινγ, calculados de forma exponencial e cumulativa προ ρατα τεmπορισ por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emis-
são até a data do efetivo pagamento (“Remuneração das Letras Financeiras da 1ª Série”). A Remuneração das Letras Financeiras da 1ª Série será calculada de acordo com a fórmu-
la prevista no Instrumento de Emissão; (ii) Ρεmυνεραο δασ Λετρασ Φινανχειρασ δα 2♠ Σριε: sobre o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 2ª Série incidirão juros remune-
ratórios correspondentes 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, acrescido exponencialmente de uma sobretaxa (σπρεαδ) limitada a 0,50% (cinquenta centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definida no Procedimento de Βοοκβυιλδινγ, calculados de forma exponencial e cumulativa προ ρατα τεm−
πορισ por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento (“Remuneração das Letras Financeiras da 2ª Série”). A Remuneração das Letras Financei-
ras da 2ª Série será calculada de acordo com a fórmula prevista no Instrumento de Emissão; e (iii) Ρεmυνεραο δασ Λετρασ Φινανχειρασ δα 3♠ Σριε: sobre o Valor Nominal Unitário 
das Letras Financeiras da 3ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, acrescido exponencialmente de uma so-
bretaxa (σπρεαδ) limitada a 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definida no Procedimento de Βοοκβυιλδινγ, cal-
culados de forma exponencial e cumulativa προ ρατα τεmπορισ por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento (“Remuneração das Letras Finan-
ceiras da 3ª Série” e, em conjunto com a Remuneração das Letras Financeiras da 1ª Série e a Remuneração das Letras Financeiras da 2ª Série, “Remuneração”). A Remuneração das 
Letras Financeiras da 3ª Série será calculada de acordo com a fórmula prevista no Instrumento de Emissão; (m) Coleta de Intenções de Investimento: será adotado o procedi-
mento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para a definição, em conjunto com o 
Banco, (i) do Valor Total da Emissão (conforme abaixo definido); (ii) da realização da Emissão em 3 (três) séries, em 2 (duas) séries ou em série única, sendo que qualquer uma das 
séries poderá não ser emitida; (iii) da quantidade de Letras Financeiras objeto da Emissão, uma vez observada a Quantidade Mínima da Emissão; e (iv) da Remuneração (“Procedi-
mento de Βοοκβυιλδινγ”); (n) Distribuição Parcial: será admitida a distribuição parcial das Letras Financeiras no âmbito da Oferta, observado que a Oferta somente será efetiva-
da com a distribuição de, no mínimo, 7.000 (sete mil) Letras Financeiras, equivalente a R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), conforme alocação a ser defini-
da no âmbito do Procedimento de Βοοκβυιλδινγ (“Quantidade Mínima da Emissão”). Na eventualidade de a Quantidade Mínima da Emissão não ser atingida, a Oferta será cance-
lada, sendo todas as intenções de investimento automaticamente canceladas; (o) Pagamento da Remuneração: (i) Παγαmεντο δα Ρεmυνεραο δασ Λετρασ Φινανχειρασ δα 1♠ Σ−
ριε: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, nos termos previstos no Instrumento de Emissão, de-
pois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado, a Remuneração das Letras Financeiras da 1ª Série será integralmente paga na Data de Ven-
cimento das Letras Financeiras da 1ª Série; (ii) Παγαmεντο δα Ρεmυνεραο δασ Λετρασ Φινανχειρασ δα 2♠ Σριε: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento anteci-
pado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, nos termos previstos no Instrumento de Emissão, depois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Ven-
cimento Antecipado, a Remuneração das Letras Financeiras da 2ª Série será integralmente paga na Data de Vencimento das Letras Financeiras da 2ª Série; e (iii) Παγαmεντο δα Ρε−
mυνεραο δασ Λετρασ Φινανχειρασ δα 3♠ Σριε: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, nos ter-
mos previstos no Instrumento de Emissão, depois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado, a Remuneração das Letras Financeiras da 3ª 
Série será integralmente paga na Data de Vencimento das Letras Financeiras da 3ª Série; (p) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada; (q) Resgate An-
tecipado Facultativo e Amortização Extraordinária: nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 5.007, é vedado o resgate antecipado, total ou parcial, das Letras Financei-
ras, antes da respectiva Data de Vencimento, observado que a vedação não será aplicável se o Banco efetuar o resgate antecipado para fins de imediata troca do título por outra Le-
tra Financeira de sua emissão, observado o artigo 5º, § 1º, da Resolução CMN 5.007. Não poderá ser realizada amortização extraordinária pelo Banco; (r) Aquisição Facultativa: 
o Banco poderá, a qualquer tempo, adquirir Letras Financeiras em circulação desde que por meio de bolsa de valores ou de mercado de balcão organizado, para efeito de permanên-
cia em tesouraria e venda posterior, no montante de até 5% (cinco por cento) do total das Letras Financeiras emitidas, e observadas as restrições impostas pelo artigo 10 da Reso-
lução CMN 5.007. As Letras Financeiras adquiridas de terceiros por instituições do mesmo conglomerado prudencial, nos termos da Resolução do CMN nº 4.950, de 30 de setembro 
de 2021, e do mesmo conglomerado econômico do Banco ou por demais entidades submetidas ao controle direto ou indireto do Banco devem ser consideradas no cômputo do li-
mite de que trata este item, nos termos do artigo 10, § 2º da Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras objeto desse procedimento poderão: (i) permanecer em tesouraria do Ban-
co; ou (ii) ser recolocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras, se recolocadas no mercado, farão jus aos direitos das de-
mais Letras Financeiras, inclusive à respectiva remuneração; (s) Forma de Subscrição e de Integralização: as Letras Financeiras serão subscritas e integralizadas por meio do 
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), de acordo com os procedimentos da B3, à vista, no ato da subscrição, em uma única data, e em moeda corrente nacional (“Data 
de Subscrição”). O preço de subscrição das Letras Financeiras será o seu Valor Nominal Unitário. A exclusivo critério dos Coordenadores, as Letras Financeiras poderão ser subscritas 
e integralizadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição e integralização das Letras Financeiras, desde que seja aplicado à totalidade das Letras Fi-
nanceiras de cada Série; (t) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Letras Financeiras serão depositadas para distribuição no mercado primário 
e secundário exclusivamente por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, observado que (i) a liquidação financeira e a custódia eletrônica das Letras Financeiras 
serão realizadas na B3; e (ii) a negociação das Letras Financeiras deverá sempre respeitar as disposições regulamentares aplicáveis; (u) Colocação: as Letras Financeiras serão ob-
jeto de distribuição não sujeita a registro perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 8 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à Oferta, sob o regime de me-
lhores esforços de colocação, com relação à totalidade das Letras Financeiras, nos termos do Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo investidores; (v) Destinação de 
Recursos: os recursos líquidos obtidos pelo Banco com a Emissão serão integralmente utilizados para fins corporativos gerais; (w) Vencimento Antecipado: serão considerados 
eventos de inadimplemento, acarretando o vencimento antecipado das Letras Financeiras e, se assim permitido nos termos do Instrumento de Emissão, depois de implementada a 
Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado, a imediata exigibilidade do pagamento, pelo Banco, do Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras, acrescido da 
respectiva Remuneração, calculada προ ρατα τεmπορισ desde a Data de Subscrição até a data do efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos do Instrumento 
de Emissão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quaisquer dos eventos de inadimplemento descritos no Instrumento de Emissão; (x) 
Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pelo Banco aos titulares de Letras Financeiras nos termos do Instrumento de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada προ ρατα τεmπορισ desde a Data de Subscrição até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atra-
so, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados προ ρατα τεmπορισ desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento); (y) Local de Pagamento: todos e quaisquer pagamentos aos quais os ti-
tulares das Letras Financeiras façam jus serão realizados de acordo com os procedimentos adotados pela B3, sem a aplicação de qualquer compensação, nos termos do artigo 368 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada; (z) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obri-
gação prevista no Instrumento de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil (assim entendido como qualquer dia que não seja feriado declarado nacional, sábado ou domingo - “Dia Útil”) 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; e (aa) Demais condições: todas 
as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Letras Financeiras serão pormenorizadas no Instrumento de Emissão; (ii) aprovaram a autorização à Diretoria 
do Banco e seus procuradores para praticar todos e quaisquer atos, negociar as condições finais e tomar todas e quaisquer providências e adotar todas as medidas necessárias à: (a) 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata para a emissão das Letras Financeiras, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados 
à Emissão, incluindo, mas não se limitando ao Instrumento de Emissão, e ao Contrato de Distribuição; (b) formalização e efetivação da contratação dos prestadores de serviços da 
Emissão, incluindo, mas não se limitando, aos Coordenadores, ao agente de letras, os assessores legais, o escriturador das Letras Financeiras, conforme aplicável, e a B3; (c) indepen-
dentemente de qualquer aprovação, aditar os documentos da Oferta (i) para refletir o resultado do Procedimento de Βοοκβυιλδινγ; (ii) em virtude da necessidade de atendimento às 
exigências da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3, da CVM, ou em consequência de normas legais regulamentares; (iii) para correção de erros grosseiros, tais como, de digita-
ção ou aritméticos; (iv) para atualização dos dados cadastrais das partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, se necessário; e/ou (v) caso haja Le-
tras Financeiras, que não tenham sido integralizadas (a1) por questões operacionais (não atribuíveis ao Banco), ou (a2) por ausência de integralização por investidor que houver apre-
sentado ordem de investimento, o Banco poderá realizar um aditamento ao Instrumento de Emissão, sem necessidade de realização de nova deliberação societária do Banco ou de 
assembleia de titulares de Letras Financeiras, para prever (1) a emissão de nova série de Letras Financeiras e integralização em uma só data, com as mesmas características da Letra 
Financeira cuja integralização não tiver ocorrido, ajustando-se, conforme aplicável, o prazo de vencimento e o Valor Nominal Unitário, ou (2) o cancelamento das Letras Financeiras 
não integralizadas; e (iii) ratificaram todos os atos já praticados pela diretoria e procuradores do Banco relacionados à Emissão e à Oferta das Letras Financeiras. 6. Suspensão dos 
Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e ninguém se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e assinada por todos. MESA: JOSÉ RAMOS ROCHA NETO - Presidente, JORGE DA-
VID SIVINA - Secretário. MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: JOSÉ RAMOS ROCHA NETO, ANDREW TRAEGER, VINICIUS URIAS FAVARÃO, JORGE DAVID SIVINA, 
ROBERTO FRANÇA, ANTONIO JULIO CARRERE. JUCESP nº 378.114/25-6 em 15.10.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PIRACICABA
CNPJ Nº 54.413.299/0001-35

RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, 484 – CENTRO - PIRACICABA – SÃO PAULO

Em conformidade com o disposto no Estatuto Social e no Regulamento Eleitoral, o Presidente da Entidade 
supra indicada convoca todos os associados, quites e com direito a voto, a participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária Eleitoral que será realizada no dia 01 de dezembro de 2025, das 10 às 16 horas, 
na sede do Sindicato, à Rua Governador Pedro de Toledo, 484 – Centro – Piracicaba – São Paulo, para 
a eleição dos membros efetivos e suplentes da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados junto ao 
Conselho de Representantes da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São 
Paulo – FECOMERCIO SP, bem como os respectivos suplentes, para o mandato de 24 de janeiro de 
2026 a 23 de janeiro de 2030. O prazo para registro das chapas será de 5 (cinco) dias contados da data 
da publicação deste Edital e deverá ocorrer na Secretaria do Sindicato, das 10 às 16 horas. A impugnação 
de candidatos poderá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de publicação da relação das 
chapas registradas na forma do artigo 38, observadas as regras da alínea b, do artigo 11, do Regimento 
Eleitoral. Havendo recusa do registro da chapa ou do candidato, caberá recurso para a Diretoria, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias. Fica determinado o dia 05 de dezembro de 2025, no mesmo 
horário e local, para a segunda convocação, caso não seja atingido o quórum na primeira convocação, 
nos termos do artigo 18 do Regulamento Eleitoral. Em caso de empate entre as chapas votadas, será 
realizado novo escrutínio 15 (quinze) dias após a convocação que atingir o quórum, no mesmo local e 
horário, indicado nesse Edital. No caso de chapa única, ficam dispensadas todas as formalidades, nos 
termos do § único do artigo 2º do Regulamento Eleitoral, ocorrendo o pleito por aclamação na primeira 
data e horário indicados, ou seja, dia 01 de dezembro de 2025, às 10 horas.

Piracicaba/SP, 20 de outubro de 2025.
Itacir Nozella
Presidente

CPF 041.008.918-49

Α Πετρ⌠λεο Βρασιλειρο Σ.Α � ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ τορνα πβλιχο θυε, εm 10/10/2025, 
ρεθυερευ αο Ινστιτυτο Βρασιλειρο δο Μειο Αmβιεντε ε δοσ Ρεχυρσοσ Νατυραισ 
Ρενοϖ〈ϖεισ � ΙΒΑΜΑ, α Λιχενα δε Οπεραο (ΛΟ) παρα ο Σιστεmα δε Προδυο 
δε Πετρ⌠λεο ε Γ〈σ Νατυραλ νο Χαmπο δε Βζιοσ, ΦΠΣΟ Π−79, νο mβιτο δα 
�Ατιϖιδαδε δε Προδυο ε Εσχοαmεντο δε Πετρ⌠λεο ε Γ〈σ Νατυραλ δο Πολο Πρ−
Σαλ, Βαχια δε Σαντοσ − Εταπα 3�.

Ριο δε ϑανειρο, 13 δε ουτυβρο δε 2025
ΓΙΣΕΛΛΕ ΤΙΝΟΧΟ ΜΑΓΑΛΗ℘ΕΣ

Γερεντε Γεραλ δα Υνιδαδε δε Βζιοσ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΕΝ∩Α

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΕ 
ΜΙΝΑΣ Ε ΕΝΕΡΓΙΑ

ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ − ΠΕΤΡΛΕΟ ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΟ Σ.Α.

Ιλmο (α) Σενηορ (α) Αδθυιρεντε δε Υνιδαδε δο Εmπρεενδιmεντο Ινϖερτ Χαmπο Βελο
ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΕ ΧΟΝΣΤΙΤΥΙ∩℘Ο DΑ ΧΟΜΙΣΣ℘Ο DΕ 

ΡΕΠΡΕΣΕΝΤΑΝΤΕΣ DΟ ΕΜΠΡΕΕΝDΙΜΕΝΤΟ ΙΝςΕΡΤ ΧΑΜΠΟ ΒΕΛΟ
Πρεζαδο (α) Σενηορ (α), νοσ τερmοσ δο αρτ. 31−Φ, δα Λει Φεδεραλ ν≡ 4.591/64, 1/6 (υm σεξτο) δοσ αδθυιρεντεσ δε υνιδαδεσ 
δο Εmπρεενδιmεντο Ινϖερτ Χαmπο Βελο, λοχαλιζαδο ◊ Ρυα Οτ〈ϖιο Ταρθυινιο δε Σουζα, 1.222, Χαmπο Βελο, Σο Παυλο/
ΣΠ, ΧΟΝςΟΧΑΜ τοδοσ οσ ΑDΘΥΙΡΕΝΤΕΣ δε υνιδαδεσ δεστε εmπρεενδιmεντο; παρα σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια 
Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, α σερ ρεαλιζαδα νο πρ⌠ξιmο δια 27 δε ουτυβρο δε 2025, ◊σ 18η, εm 1♠ χονϖοχαο, πορ mειο δα 
Πλαταφορmα Τεαmσ δα Μιχροσοφ, πορ mειο δο σεγυιντε λινκ: ηττπσ://λινκτρ.εε/ϖιϖιανεαmαραλαδϖ, παρα απρεσενταρ ε δελιβεραρ 
σοβρε οσ σεγυιντεσ ασσυντοσ:

1) Ρελατ⌠ριο γεραλ δο εmπρεενδιmεντο Ινϖερτ Χαmπο Βελο;
2) Ρεχοmποσιο δο θυαδρο δα Χοmισσο δε Ρεπρεσενταντεσ, ελειτα εm 29.05.23, νοσ τερmοσ δα Λει 4.591/64, ηαϕα 
ϖιστα ρεννχια δε mεmβρο;
3) Ουτροσ Ασσυντοσ.

Νο ηαϖενδο νmερο λεγαλ δε πρεσεντεσ θυε περmιτα α ρεαλιζαο δεστα ασσεmβλεια, εm πριmειρα χηαmαδα, εστα σερ〈 
ρεαλιζαδα εm 2♠ χονϖοχαο, νο mεσmο δια, ◊σ 18η30, πορ mειο δο mεσmο λινκ δε αχεσσο, χοm θυαλθυερ νmερο δε 
πρεσεντεσ.
Συα πρεσενα  δε φυνδαmενταλ ιmπορτνχια, χασο νο ποσσα χοmπαρεχερ, νοmειε υm προχυραδορ παρα ρεπρεσεντ〈−λο, 
λεmβρανδο θυε, νεχεσσαριαmεντε, α προχυραο ουτοργαδα δεϖερ〈 τερ ρεχονηεχιmεντο δε Ξρmα δο ουτοργαντε, ου, σερ 
ασσιναδα χοm χερτιΞχαδο διγιταλ ου πελο γοϖ.βρ. Ασ προχυρα⌡εσ, νεχεσσαριαmεντε, δεϖερο σερ ενχαmινηαδασ χοm 
αντεχεδνχια, ατ 26.10.25, παρα ο ε−mαιλ: χοmυνιχαχαο≅ϖιϖιανεαmαραλ.χοm.βρ.  
Παρα ατεσταρ α πρεσενα νεστα mοδαλιδαδε δε Ασσεmβλεια Γεραλ ονλινε, χαδα αδθυιρεντε δεϖερ〈 αχεσσαρ λινκ αβαιξο, θυε 
εσταρ〈 δισπονϖελ νο δια δα ρεαλιζαο δαθυελα, πρεενχηενδο οσ δαδοσ σολιχιταδοσ, παρα ϖαλιδαο δα ασσινατυρα δα �Λιστα 
δε Πρεσενα�: ηττπσ: ηττπσ://λινκτρ.εε/ϖιϖιανεαmαραλαδϖ.

1/6 (υm σεξτο) δοσ αδθυιρεντεσ δε υνιδαδεσ δο Εmπρεενδιmεντο Ινϖερτ Χαmπο Βελο

CPFL Serviços, Equipamentos, 
Indústria e Comércio S.A.

Companhia Fechada - CNPJ nº 58.635.517/0001-37 - NIRE nº 35.300.325.664

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Setembro de 2025
1. Dia, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de setembro de 2025, às 09:45, na sede social da  
CPFL Serviços, Equipamentos, Indústria e Comércio S.A. (“CPFL Serviços” ou “Companhia”), 
localizada na Avenida dos Braghetta, nº 364, Bairro Distrito Industrial, na cidade de São José do Rio 
Pardo, no Estado de São Paulo, CEP 13720-000. 2. Convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6 404/76, em vista da presença da acionista CPFL Energia S.A. 
(“CPFL Energia” ou “Acionista”), representando a totalidade do capital social. 3. Presença: 
Compareceu à Assembleia Geral, a acionista CPFL Energia, representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme se verifica no “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Presidente, 
Caius Vinícius Malagoli, e Secretário, Pedro Paulo Furlan. 5. Ordem do Dia: (i) Deliberar a favor da 
declaração de Juros sobre Capital Próprio (JCP). 6. Leitura de Documentos, Recebimento de 
Votos e Lavratura da Ata: (1) dispensada a leitura dos documentos relacionados à matéria a ser 
deliberada nesta Assembleia Geral, uma vez que são do inteiro conhecimento da Acionista; e  
(2) autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão da 
assinatura da Acionista, nos termos do art. 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76. 7. Deliberação: 
Após a análise e discussão relacionada à matéria constante da Ordem do Dia, a Acionista decidiu 
por: (i) Deliberar a favor da declaração de Juros sobre Capital Próprio (“JCP”), a serem imputados 
aos dividendos mínimos obrigatórios do exercício social de 2025, no valor total de até  
R$ 10.000.000,00. Os pagamentos serão efetuados em datas a serem definidas pelos Diretores 
Executivos, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 8. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual se lavrou a ata da reunião que foi lida, aprovada e 
assinada por todos os membros presentes. Para efeitos legais, a versão em português deverá 
prevalecer. A presente Ata é cópia da Ata lavrada em livro próprio de atas de Assembleia Geral, sendo 
autorizada a publicação e o registro desta ata na forma de extrato, com omissão de assinaturas dos 
Acionistas e supressão de informações estratégicas e/ou confidenciais. São José do Rio Pardo, 30 de 
setembro de 2025. Mesa: Caius Vinícius Malagoli - Presidente da Mesa; Pedro Paulo Furlan - 
Secretário. JUCESP nº 352.355/25-6 em 10/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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